
 

 

 

 

 

Regulamento Concurso do Bolo de Milho e Cultura Especial Junino de 2025 
 

Atenção, chegou a hora de mostrar seu talento na cozinha!!! Se você sabe 

preparar um bom bolo, tem um concurso ideal te esperando. A Clube News FM vai 

realizar o Concurso do Bolo de Milho e Cultura Especial Junino de 2025.  
 

O concurso Bolo de Milho e Cultura Especial Junino de 2025 será realizado pela 

Clube News FM/ Portal Clube News, sediada na Avenida Professor Válter Alencar, 

n° 2120, Bairro Monte Castelo, Teresina/PI, que se apresenta como PROMOTORA 

do Concurso, é válido para os moradores de todo o estado do Piauí.   

 

O Concurso vai eleger o bolo mais bonito e mais saboroso do estado do Piauí. 

Podem participar pessoas que fazem bolo e residam no Piauí.  

 

A escolha do melhor bolo vai ser realizada por uma comissão julgadora. As 

inscrições vão do período de 17 a 24 de junho pelo Portal Clube News.  

 

Inscrições: 

Período: de 17 a 24 de junho 

Candidatos devem enviar um vídeo preparando o bolo e as inscrições são 

gratuitas. Serão selecionadas 08 (oito) pessoas que devem obedecer aos 

seguintes critérios: 

1. Vídeo com a apresentação do nome, a cidade que representa e a descrição 

da receita. 

2. A receita deve ser original 

3. O bolo precisa de um nome criativo que vai ser avaliado pela comissão 

julgadora. 

A ficha de inscrição será disponibilizada no Portal Clube News. 

 



 

 

 

 

No dia 23 de junho a Clube News FM vai divulgar a lista dos oito selecionados na 

etapa das inscrições. 

 

Etapa Classificatória 

Os oito selecionados nesta primeira fase devem comparecer à Clube News FM no 

dia 26 de junho com o bolo pronto às 14h. O não comparecimento implica na 

desclassificação da pessoa selecionada. 

Nesta etapa serão selecionadas 04 pessoas finalistas para a Grande Final do 

Concurso do Bolo de Milho e Cultura Especial Junino de 2025 no dia 28 de junho 

no Programa Cultura Clube News.  

 

Grande final 

A grande final do Concurso do Bolo de Milho e Cultura Especial Junino de 2025 

será no dia 28 de junho no Programa Cultura Clube News. As quatro pessoas 

finalistas devem trazer um bolo preparado exclusivamente para a final.  

 

Comissão julgadora 

A comissão julgadora será composta por um júri artístico e um júri técnico que irá 

avaliar a etapa das inscrições, a classificatória e a grande final.  

A comissão julgadora vai avaliar sabor, apresentação, o nome criativo e 

originalidade da receita. 

 

Premiação 

1º lugar: 01 Forno elétrico  

 2º lugar: 01 Batedeira planetária  

3º lugar: 01 Liquidificador   

4º lugar: 01 brinde especial 

 

Quem não poderá participar 



 

 

 

 

É vedada a participação tanto de pessoas jurídicas quanto de funcionários da 

Clube News FM/ Portal Clube News ou de quaisquer outras empresas envolvidas 

direta ou indiretamente com o presente concurso cultural.  

Disposições Gerais 

Caso a pessoa vencedora não atenda a qualquer dos itens dispostos no presente 

Regulamento ou não compareça na data e hora acertada com a organização do 

concurso para receber seu prêmio, terá sua participação imediatamente 

cancelada.  

A PROMOTORA não será responsabilizada por inscrições e projetos que forem 

enviados com atrasos, erroneamente, perdidos, incompletos, incorretos, 

inválidos, ilegais ou imprecisos.  

Havendo interrupção do concurso Bolo de Milho e Cultura Especial Junino de 

2025 por problemas de acesso à rede, a transmissão imprecisa dos projetos ou 

das inscrições pelos participantes, seja por congestionamento na internet ou nos 

sites ligados ao concurso cultural, intervenção de hacker, vírus, manutenção, 

queda de energia, falhas de software ou hardware, bem como por caso fortuito ou 

força maior, não será devida qualquer indenização.  

Os participantes concordam tacitamente com todas as regras estabelecidas 

neste Regulamento, bem como autorizam a utilização, de modo gratuito, 

definitivo e irrevogável do projeto enviado, bem como da sua imagem e voz, em 

qualquer veículo de imprensa escrita, mídia televisiva, telefone móvel ou Internet 

para divulgação do resultado do concurso cultural recreativo no território 

brasileiro ou no exterior.  

As pessoas participantes cedem à PROMOTORA todos os direitos autorais 

relativos as fotografias enviadas, que passará a ser de sua propriedade, sem 

direito a qualquer pagamento por parte da empresa realizadora do concurso, 

além do prêmio constante no Regulamento, podendo a PROMOTORA alterar o  



 

 

 

 

projeto da melhor forma que lhe aprouver, inclusive realizar cessões onerosas e 

exploração comercial, assegurando-se o direito ao crédito conforme determina a 

legislação, e por tempo indeterminado.  

As pessoas participantes declaram e aceitam tacitamente que serão os únicos 

responsáveis pelas fotografias e vídeos por eles enviadas durante a realização do 

presente concurso, respondendo pelo direito autoral e isentando a PROMOTORA 

de qualquer responsabilidade cível, criminal, trabalhista, previdenciária, fiscal, 

autoral, dentre outras que possam ocorrer em razão de irregularidades 

ocasionadas pelos participantes.  

A pessoa vencedora do concurso terá até 60 (sessenta) dias, a partir da data do 

resultado do Concurso Cultural, para retirar o prêmio. Após esse prazo, a pessoa 

vendedora não terá mais direito a reclamar o seu prêmio.  

O prêmio do Concurso Bolo de Milho e Cultura Especial Junino de 2025 não 

poderá ser trocado por outro prêmio de igual, maior ou menor valor, ou ainda ser 

convertido em dinheiro, nos termos do que determina a legislação em vigor.  

Este Regulamento poderá ser alterado pela PROMOTORA a qualquer tempo e a 

seu exclusivo critério, assegurada aos participantes a plena divulgação das 

alterações.  

A PROMOTORA atuará em conformidade com a legislação vigente de proteção de 

dados pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a 

matéria.  

A PROMOTORA, para participação no concurso, irá coletar dados pessoais, 

conforme formulário de inscrição, sendo: nome, telefone, e-mail, cidade e UF.  

A pessoa participante, desde já autoriza a utilização de sua imagem e voz para 

divulgação da pessoa ganhadora ou para participação de entrevistas conduzidas 

pela PROMOTORA para exibição em todo o território nacional.  

 



 

 

 

 

Os dados pessoais coletados serão tratados pela PROMOTORA para devida 

execução desse Regulamento, especialmente para atender as regras aqui 

previstas, com a identificação das pessoas participantes, retorno para 

confirmação da inscrição, retorno sobre a classificação e pessoas ganhadoras e 

entrega de premiação. O tratamento também ocorre para o controle interno e 

gestão do projeto, bem como propagandas, entrevistas e campanhas sobre o 

projeto e para edições futuras, sendo que em todas as finalidades listadas, a 

PROMOTORA poderá contar com apoio de parceiros, ocorrendo o 

compartilhamento de dados, para execução de tais finalidades.  

Os dados pessoais poderão ser utilizados, ainda, para outras hipóteses de 

tratamento, como cumprimento de obrigações legais ou regulatórias pela 

PROMOTORA, exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou 

arbitral pela Fundação, ou, ainda, para atender aos interesses legítimos da 

PROMOTORA.  

A PROMOTORA não está autorizada a tratar os dados pessoais para finalidade 

diversa do que fora estipulado nesse regulamento ou na sua política de 

privacidade.  

A PROMOTORA realizará a transferência internacional dos dados, exclusivamente 

no que tange ao armazenamento, com uso de servidor estrangeiro que também 

esteja comprometido com a proteção e privacidade dos dados pessoais.  

A distribuição dos prêmios deste concurso cultural é GRATUITA.  

O presente Regulamento poderá ser suspenso ou cancelado, sem aviso prévio, 

por motivo de força maior ou por qualquer outro motivo que impeça 

substancialmente a realização deste Concurso Cultural pela PROMOTORA nos 

moldes anteriormente discriminados, sem direito a qualquer indenização aos 

participantes.  

 



 

 

 

 

Todas as dúvidas e/ou questões que venham a surgir em razão do presente 

concurso cultural serão solucionadas pela PROMOTORA e não caberá nenhum 

tipo de recurso.  

Fica eleito o foro da Comarca de Teresina – Piauí para dirimir litígios decorrentes 

deste Concurso Bolo de Milho e Cultura Especial Junino de 2025.  

Teresina, Piauí, 17 de junho de 2025.  

Clube News FM/ Portal Clube News 

 

 

 
 


